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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 
(Do Sr. Felipe Rigoni, da Sra. Tabata Amaral e outos) 

 

Altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, para reduzir o valor 

mínimo de contratação a partir do qual é obrigatória a 

implantação de programa de integridade pelo 

contratado, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 25. ............................................... 

............................................................... 

§ 4º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos com valor 

estimado igual ou superior a um quinto do previsto no inciso XXII do 

art. 6º desta Lei, o edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação 

de programa de integridade pelo licitante vencedor, observando-se o 

disposto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, no prazo de 6 (seis) 

meses, contado da celebração do contrato, conforme regulamento que 

disporá sobre as medidas a serem adotadas, a forma de comprovação e as 

penalidades pelo seu descumprimento. 

............................................................” (NR) 

“Art. 72. ................................................ 

................................................................ 

§ 1º ......................................................... 

§ 2º Aplica-se à contratação direta com valor igual ou superior a 

um quinto do previsto no inciso XXII do art. 6º o disposto no § 4º do art. 

25 desta Lei.” (NR) 

Art. 2º O art. 55 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo: *C
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“Art. 55. .............................................. 

............................................................. 

§ 4º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos com valor 

estimado igual ou superior a R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de 

reais), o contrato deverá prever a obrigatoriedade de implantação de 

programa de integridade pelo contratado, no prazo de 6 (seis) meses, 

contado do início de sua vigência, conforme regulamento que disporá 

sobre as medidas a serem adotadas, a forma de comprovação e as 

penalidades pelo seu descumprimento.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nova Lei Geral de 

Licitações e Contratos Administrativos, em boa hora, passou a exigir que em 

contratações de grande vulto as empresas contratadas adotem programa de 

integridade, para mitigar os riscos do cometimento de ilegalidades e fortalecer 

seus controles internos com respeito à aderência à legislação. 

Os programas de compliance são uma prática disseminada no nos 

países da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico 

(OCDE), como mecanismos eficazes de prevenção a condutas ilícitas nas 

empresas, sobretudo em seu relacionamento com o poder público. A OCDE 

alude a tais programas como medidas voluntárias de autorregulação das 

empresas, mas também aconselha governos a fazer exigências das empresas que 

com eles venham a manter contratos, no sentido de demonstrar que adotam 

políticas anticorrupção (cf.: OECD principles for integrity in Public 

Procurement, p. 36-7). 

Ocorre que, ao disciplinar a matéria, a nova Lei de Licitações fixou 

um limiar muito elevado a partir do qual seria exigível das empresas contratadas 

a implementação de um programa de integridade: 200 milhões de reais. Para se 

ter uma ideia do que isso representa apenas em nível federal, no qual contratos 

de maior vulto são celebrados, somente 17 avenças foram celebradas no ano de 

2020 com valor igual ou superior a 200 milhões de reais, segundo o Portal da 

Transparência do Poder Executivo federal. É essencial, portanto, reduzir esse 

valor, para que mais empresas adotem tal mecanismo de compliance. Se o valor 

mínimo do contrato fosse reduzido para um quinto do hoje previsto, como 

propomos, a exigência se aplicaria, naquele mesmo período, a 134 contratos. E, 

certamente, também seria ampliado o número de contratações realizadas por 
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outros entes federados nas quais o programa de integridade seria exigível. 

Reconhecemos que uma redução mais significativa no valor 

mínimo contratual para se fazer a exigência poderia ter efeitos negativos, já que 

a implantação de programas de integridade importa custos não desprezíveis e 

isso poderia ser um desestímulo a empresas menores contratarem com o poder 

público. Por outro lado, embora desvios e corrupção sejam indesejáveis em 

qualquer contexto e devam ser combatidos, contratos de maior vulto se 

revestem de maior materialidade, e os prejuízos ao erário decorrentes de 

práticas ilícitas no curso de sua execução são mais impactantes, a ponto de 

justificar um tratamento legislativo mais rigoroso, além do fato de que os custos 

para o contratado seriam mais facilmente diluídos e absorvidos.  

A presente proposição altera a Lei nº 14.133, de 2021, também para 

deixar claro que a obrigação de implantar programas de integridade se aplica às 

contratações de maior vulto feitas com dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Com efeito, a forma como foi redigido o art. 25, § 4º, da Lei pode suscitar 

dúvidas quanto à extensão da regra nele contida aos casos de contratação direta.  

Em seguida, tendo em vista que, nos primeiros dois anos de 

vigência da nova Lei de Licitações, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

continuará vigente, podendo a Administração Pública optar, nas contratações 

que realizar, por um ou outro diploma legal, consideramos conveniente também 

inserir na antiga Lei de Licitações regra similar à do art. 25, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021, de modo a evitar que a exigência de implementação do 

mecanismo de compliance seja contornada por meio da escolha, pelo 

administrador, do regime da lei anterior.  

Em nosso entendimento, a proposta aprimora a legislação pátria e 

atua no sentido de combater a corrupção, esse flagelo nacional, que, a exemplo 

do vírus letal que hoje nos atormenta, também traz sofrimento e mesmo morte, 

ao subtrair recursos essenciais para assegurar tanto a assistência à saúde da 

população quanto a prestação de outros serviços públicos essenciais. Por isso, 

contamos com o apoio de nossos Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

DEPUTADO FELIPE RIGONI 

(PSL/ES) 

Deputada TABATA AMARAL  *C
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(PSB/SP) 
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 Projeto de Lei
(Do Sr. Felipe Rigoni )

 

 

Altera a Lei nº 14.133, de 1º de

abril de 2021 e a Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1993, para reduzir o valor mínimo

de contratação a partir do qual é obrigatória

a implantação de programa de integridade

pelo contratado, e dá outras providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD213925916000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Felipe Rigoni (PSB/ES)

 2  Dep. Tabata Amaral (PSB/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felipe Rigoni e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213925916000
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 Fábio Trad - PSD/MS 

Alex Manente - CIDADANIA/SP 

Adriana Ventura - NOVO/SP 

Carla Dickson - PROS/RN 

Roberto de Lucena - PODE/SP 

Tiago Mitraud - NOVO/MG 

Professor Israel Batista - PV/DF 

Lucas Gonzalez - NOVO/MG 

Rodrigo Agostinho - PSB/SP 

Leda Sadala - AVANTE/AP 

Alexis Fonteyne - NOVO/SP 

Bira do Pindaré - PSB/MA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
 

 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

I - órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública;  

II - entidade: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;  

III - Administração Pública: administração direta e indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de 

direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas;  

IV - Administração: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública 

atua;  

V - agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, 

emprego ou função em pessoa jurídica integrante da Administração Pública;  

VI - autoridade: agente público dotado de poder de decisão;  
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VII - contratante: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável 

pela contratação;  

VIII - contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, 

signatária de contrato com a Administração;  

IX - licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que 

participa ou manifesta a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, 

para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à 

solicitação da Administração, oferece proposta;  

X - compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou 

parceladamente, considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da 

ordem de fornecimento;  

XI - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada 

utilidade, intelectual ou material, de interesse da Administração;  

XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das 

profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de 

um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico 

da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel;  

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;  

XIV - bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou 

complexidade, não podem ser descritos na forma do inciso XIII do caput deste artigo, exigida 

justificativa prévia do contratante;  

XV - serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras 

realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, 

decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas;  

XVI - serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra: 

aqueles cujo modelo de execução contratual exige, entre outros requisitos, que:  

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do 

contratante para a prestação dos serviços;   

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de 

uma contratação para execução simultânea de outros contratos;   

 c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, 

controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos;   

XVII - serviços não contínuos ou contratados por escopo: aqueles que impõem ao 

contratado o dever de realizar a prestação de um serviço específico em período 

predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à 

conclusão do objeto;  

XVIII - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual: aqueles realizados em trabalhos relativos a:  

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos;   

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;   

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e tributárias;   

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços;   

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;   

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;   

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;   

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e 

laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio 

ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem na definição deste inciso;   
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XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo 

conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e 

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato;  

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 

solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem 

elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;  

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas 

a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, 

não enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são 

estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de 

técnicos especializados, que compreendem:  

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto 

ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, 

de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características 

originais dos bens;   

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou 

complexidade, não pode se enquadrar na definição constante da alínea "a" deste inciso;   

XXII - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles cujo valor 

estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais);  

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e 

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:  

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;   

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato 

das partes que não contiverem informações sigilosas;   

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto;   

d) requisitos da contratação;   

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;   

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;   

g) critérios de medição e de pagamento;   

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;   

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem 

constar de documento separado e classificado;   

j) adequação orçamentária;   

XXIV - anteprojeto: peça técnica com todos os subsídios necessários à elaboração 

do projeto básico, que deve conter, no mínimo, os seguintes elementos:  

a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, avaliação de 

demanda do público-alvo, motivação técnico-econômico-social do empreendimento, visão 

global dos investimentos e definições relacionadas ao nível de serviço desejado;   

b) condições de solidez, de segurança e de durabilidade;   

c) prazo de entrega;   
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d) estética do projeto arquitetônico, traçado geométrico e/ou projeto da área de 

influência, quando cabível;   

e) parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na utilização, de 

facilidade na execução, de impacto ambiental e de acessibilidade;   

f) proposta de concepção da obra ou do serviço de engenharia;   

g) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção 

proposta;   

h) levantamento topográfico e cadastral;   

i) pareceres de sondagem;   

j) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos 

e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação;   

XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 

de precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras 

ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 

preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 

ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos 

métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:  

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, 

ensaios e análises laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos 

necessários para execução da solução escolhida;   

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

evitar, por ocasião da elaboração do projeto executivo e da realização das obras e montagem, 

a necessidade de reformulações ou variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo 

inicialmente definidos;   

c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como das suas especificações, de modo a assegurar os melhores 

resultados para o empreendimento e a segurança executiva na utilização do objeto, para os 

fins a que se destina, considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução;   

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, 

de instalações provisórias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução;   

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 

compreendidos a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 

outros dados necessários em cada caso;   

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 

de serviços e fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os 

regimes de execução previstos nos incisos I, II, III, IV e VII do caput do art. 46 desta Lei;   

XXVI - projeto executivo: conjunto de elementos necessários e suficientes à 

execução completa da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a 

identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem 

como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes;  

XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de 

responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à 

contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações:  

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que 

possam causar impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro e previsão de eventual 

necessidade de prolação de termo aditivo por ocasião de sua ocorrência;   
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b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do objeto com 

relação às quais haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou 

tecnológicas, em termos de modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto 

ou no projeto básico;   

c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do objeto 

com relação às quais não haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções 

metodológicas ou tecnológicas, devendo haver obrigação de aderência entre a execução e a 

solução predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as características do 

regime de execução no caso de obras e serviços de engenharia;   

XXVIII - empreitada por preço unitário: contratação da execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas;  

XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total;  

XXX - empreitada integral: contratação de empreendimento em sua integralidade, 

compreendida a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira 

responsabilidade do contratado até sua entrega ao contratante em condições de entrada em 

operação, com características adequadas às finalidades para as quais foi contratado e 

atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização com segurança estrutural e 

operacional;  

XXXI - contratação por tarefa: regime de contratação de mão de obra para 

pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais;  

XXXII - contratação integrada: regime de contratação de obras e serviços de 

engenharia em que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver os projetos básico e 

executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais 

e realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para 

a entrega final do objeto;  

XXXIII - contratação semi-integrada: regime de contratação de obras e serviços 

de engenharia em que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver o projeto 

executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais 

e realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para 

a entrega final do objeto;  

XXXIV - fornecimento e prestação de serviço associado: regime de contratação 

em que, além do fornecimento do objeto, o contratado responsabiliza-se por sua operação, 

manutenção ou ambas, por tempo determinado;  

XXXV - licitação internacional: licitação processada em território nacional na 

qual é admitida a participação de licitantes estrangeiros, com a possibilidade de cotação de 

preços em moeda estrangeira, ou licitação na qual o objeto contratual pode ou deve ser 

executado no todo ou em parte em território estrangeiro;  

XXXVI - serviço nacional: serviço prestado em território nacional, nas condições 

estabelecidas pelo Poder Executivo federal;  

XXXVII - produto manufaturado nacional: produto manufaturado produzido no 

território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 

estabelecidas pelo Poder Executivo federal;  

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e 

serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de 

julgamento poderá ser:  

a) menor preço;   

b) melhor técnica ou conteúdo artístico;   

c) técnica e preço;   

d) maior retorno econômico;   
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e) maior desconto;   

XXXIX - concurso: modalidade de licitação para escolha de trabalho técnico, 

científico ou artístico, cujo critério de julgamento será o de melhor técnica ou conteúdo 

artístico, e para concessão de prêmio ou remuneração ao vencedor;  

XL - leilão: modalidade de licitação para alienação de bens imóveis ou de bens 

móveis inservíveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer o maior lance;  

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 

desconto;  

XLII - diálogo competitivo: modalidade de licitação para contratação de obras, 

serviços e compras em que a Administração Pública realiza diálogos com licitantes 

previamente selecionados mediante critérios objetivos, com o intuito de desenvolver uma ou 

mais alternativas capazes de atender às suas necessidades, devendo os licitantes apresentar 

proposta final após o encerramento dos diálogos;  

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que 

a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o 

objeto quando convocados;  

XLIV - pré-qualificação: procedimento seletivo prévio à licitação, convocado por 

meio de edital, destinado à análise das condições de habilitação, total ou parcial, dos 

interessados ou do objeto;  

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, 

mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro 

formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens 

para contratações futuras;  

XLVI - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 

preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme 

as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e 

nas propostas apresentadas;  

XLVII - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração 

Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;  

XLVIII - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração 

Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e 

integra a ata de registro de preços;  

XLIX - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração 

Pública que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não 

integra a ata de registro de preços;  

L - comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela 

Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e 

julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;  

LI - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema 

informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado a permitir 

a padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que estarão 

disponíveis para a licitação;  

LII - sítio eletrônico oficial: sítio da internet, certificado digitalmente por 

autoridade certificadora, no qual o ente federativo divulga de forma centralizada as 

informações e os serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades;  
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LIII - contrato de eficiência: contrato cujo objeto é a prestação de serviços, que 

pode incluir a realização de obras e o fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar 

economia ao contratante, na forma de redução de despesas correntes, remunerado o 

contratado com base em percentual da economia gerada;  

LIV - seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas pelo contratado;  

LV - produtos para pesquisa e desenvolvimento: bens, insumos, serviços e obras 

necessários para atividade de pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de tecnologia 

ou inovação tecnológica, discriminados em projeto de pesquisa;  

LVI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a 

licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, 

se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada;  

LVII - superfaturamento: dano provocado ao patrimônio da Administração, 

caracterizado, entre outras situações, por:  

a) medição de quantidades superiores às efetivamente executadas ou fornecidas;   

b) deficiência na execução de obras e de serviços de engenharia que resulte em 

diminuição da sua qualidade, vida útil ou segurança;   

c) alterações no orçamento de obras e de serviços de engenharia que causem 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato em favor do contratado;   

d) outras alterações de cláusulas financeiras que gerem recebimentos contratuais 

antecipados, distorção do cronograma físico-financeiro, prorrogação injustificada do prazo 

contratual com custos adicionais para a Administração ou reajuste irregular de preços;   

LVIII - reajustamento em sentido estrito: forma de manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro de contrato consistente na aplicação do índice de correção monetária 

previsto no contrato, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 

adoção de índices específicos ou setoriais;  

LIX - repactuação: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de 

contrato utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

ou predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, 

devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os 

custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao 

dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de 

obra;  

LX - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, entre 

servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração 

Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame 

até a homologação.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS AGENTES PÚBLICOS 

 

Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as 

normas de organização administrativa indicarem, promover gestão por competências e 

designar agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que 

preencham os seguintes requisitos:  

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 

permanentes da Administração Pública;  
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II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 

compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de 

governo criada e mantida pelo poder público; e  

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 

Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.  

§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da 

segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação 

simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de 

ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.  

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo, inclusive os requisitos 

estabelecidos, também se aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS LICITAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA FASE PREPARATÓRIA 

 

Seção I 

Da Instrução do Processo Licitatório 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à 

fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.  

§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas padronizadas 

de edital e de contrato com cláusulas uniformes.  

§ 2º Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam 

causados prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo 

contrato, o edital poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-

primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra.  

§ 3º Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termos de 

referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser divulgados em sítio eletrônico 

oficial na mesma data de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de identificação 

para acesso.  

§ 4º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital 

deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante 

vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, conforme 

regulamento que disporá sobre as medidas a serem adotadas, a forma de comprovação e as 

penalidades pelo seu descumprimento.  

§ 5º O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela:  

I - obtenção do licenciamento ambiental;  

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público.  

§ 6º Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de engenharia licitados e 

contratados nos termos desta Lei terão prioridade de tramitação nos órgãos e entidades 
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integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser orientados pelos 

princípios da celeridade, da cooperação, da economicidade e da eficiência.  

§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a 

previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico 

ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.  

§ 8º Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 

(um) ano, o critério de reajustamento será por:  

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de índices 

específicos ou setoriais;  

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.  

§ 9º O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que percentual 

mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído 

por:  

I - mulheres vítimas de violência doméstica;  

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.  

 

Art. 26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência 

para:  

I - bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas técnicas 

brasileiras;  

II - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamento.  

§ 1º A margem de preferência de que trata o caput deste artigo:  

I - será definida em decisão fundamentada do Poder Executivo federal, no caso do 

inciso I do caput deste artigo;  

II - poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos bens e serviços que 

não se enquadrem no disposto nos incisos I ou II do caput deste artigo;  

III - poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços originários de Estados 

Partes do Mercado Comum do Sul (Mercosul), desde que haja reciprocidade com o País 

prevista em acordo internacional aprovado pelo Congresso Nacional e ratificado pelo 

Presidente da República.  

§ 2º Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais resultantes de 

desenvolvimento e inovação tecnológica no País, definidos conforme regulamento do Poder 

Executivo federal, a margem de preferência a que se refere o caput deste artigo poderá ser de 

até 20% (vinte por cento).  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º A margem de preferência não se aplica aos bens manufaturados nacionais e 

aos serviços nacionais se a capacidade de produção desses bens ou de prestação desses 

serviços no País for inferior:  

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou  

II - aos quantitativos fixados em razão do parcelamento do objeto, quando for o 

caso.  

§ 6º Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 

favor de órgão ou entidade integrante da Administração Pública ou daqueles por ela indicados 

a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial ou tecnológica 
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ou acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 

estabelecida pelo Poder Executivo federal.  

§ 7º Nas contratações destinadas à implantação, à manutenção e ao 

aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação considerados 

estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 

serviços com tecnologia desenvolvida no País produzidos de acordo com o processo 

produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Seção I 

Do Processo de Contratação Direta 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:  

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;  

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 

23 desta Lei;  

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos;  

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 

o compromisso a ser assumido;  

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária;  

VI - razão da escolha do contratado;  

VII - justificativa de preço;  

VIII - autorização da autoridade competente.  

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.  

 

Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou 

erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão solidariamente pelo 

dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências.  
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às 

sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou 

modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou 

pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território 

brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.  

 

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos 

administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 

benefício, exclusivo ou não.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
(Vide Lei nº 14.133, de 1º/4/2021) 

 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  

I - o objeto e seus elementos característicos;  

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade 

do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14133-1-abril-2021-791222-publicacaooriginal-162591-pl.html
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V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;  
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas;  
VIII - os casos de rescisão;  
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso;  
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 

ao convite e à proposta do licitante vencedor;  
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos;  
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  

§ 1º (VETADO) 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro , deverá constar necessariamente 
cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer 
questão contratual, salvo o disposto no § 6° do art. 32 desta Lei.  

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, 
aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 
Município, as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n° 
4.320, de 17 de março de 1964.  

 
Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista 

no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 
obras, serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 
de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária.  

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 

execução do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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